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ATA DA 379ª REUNIÃO DO COMITÊ DE AUDITORIA 
 

Aos 02 (dois) dias do mês de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 9h30, na sala de videoconferência por 
intermédio da ferramenta Microsoft Teams, reuniram-se os membros do Comitê de Auditoria Estatutário - 
COAUD. Mesa: o senhor Jorge Ricardo Bittar, presidente, a senhora Glauben Teixeira de Carvalho, e a 
senhora Paula Vicente da Silva. Secretária, Mariza Soares Neves. Convocação: na forma do artigo 16 do 
Regimento Interno do Comitê de Auditoria COAUD e do artigo 79 do Estatuto Social da Companhia. ORDEM 
DO DIA: [1] Diretoria Administrativo-Financeira e Relações com Investidores [1.1]  Seleção de 1 (um) 
Candidato para Compor o Comitê de Auditoria Estatutário (COAUD): Em atendimento à solicitação do 
Conselho de Administração da Telebras, na sua reunião ordinária 510ª, realizada em 24 de setembro de 
2024, e com base no MEMORANDO Nº TLB-MEM-2024/01382, datado 24 de setembro de 2024, da Secretaria 
de Órgãos Colegiados, a Gerência de Gestão de Pessoas (GGP) providenciou a contratação de empresa para 
realizar o recrutamento e seleção de 1 (um) candidato para compor o Comitê de Auditoria Estatutário 
(COAUD). Tal medida se fez necessária em razão do término do mandato da senhora Glauben Teixeira de 
Carvalho, ocorrido em 29 de novembro de 2024, e da deliberação do Conselho de Administração na 512ª 
Reunião Ordinária, realizada em 27 de novembro de 2024, que prorrogou o mandato de forma extraordinária 
por mais 3 (três) meses ou até a conclusão do processo de contratação do novo membro do COAUD, o qual 
se encontra em andamento. Considerando o artigo 76 do Estatuto Social da Companhia e demais requisitos 
legais, o Comitê analisou a documentação recebida. A empresa recrutadora efetuou uma análise detalhada, 
checando informações e referências dos candidatos que cumprem os requisitos legais, e classificou os 
seguintes 3 (três) candidatos que atendem às qualificações necessárias para o desempenho da função de 
membro do COAUD: 1) Fernando Nascimento Zatta; 2) Cleber Santiago; 3) Marcelo Diniz De Paula Rocha. 
Diante das análises realizadas, o Comitê se faz favorável a encaminhar a lista de candidatos ao Conselho de 
Administração para análise quanto aos quesitos de mérito e sua escolha. [2] Canal de Denúncia: Este Comitê, 
considerando o disposto no Art. 10ª do Regimento Interno do COAUD, registra que entre os dias 26/04/2025 
a 02/04/2025, não houve denúncias pelo canal a seguir: https://www.telebras.com.br/transparencia-e-
prestacao-de-contas/comite-de-auditoria/. Nada mais havendo a tratar, este COAUD deu por encerrada a 
reunião, sendo lavrada esta ata que foi lida que, após aprovada, vai assinada pelos membros do COAUD e 
pela Secretária da reunião. Brasília, DF, 04 de abril de 2025. 
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